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SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO PMVG
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SUPERINTENDENCIA DE LICITACAO

PROC. ADM. N°. 1057823/2025 PREGAO ELETRONICO N°. 31/2025

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAGAO

REFERENCIA: Pregéo Eletronico n° 31/2025
PROCESSO N. 1057823/2025

OBJETO: Registro de precos para futura e eventual contratacdo de pessoa juridica capacitada
para o fornecimento e instalac&o de aparelhos de ar condicionado (tipo Split /piso teto/Inverter),
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Varzea Grande/MT.

1. DAS PARTES E DA LICITAGCAO

Trata-se de manifestacdo de J R MACHADO IMP. E EXP LTDA., inscrita no CNPJ n° 53.553.859/0001-
94, que apresenta impugnacdo ao Edital do Pregdo Eletrdnico n°® 031/2025, instruido no Processo
Administrativo n® 1057823/2025, cujo objeto é o registro de precos para fornecimento e instalacdo de
aparelhos de ar-condicionado tipo Split/piso teto/Inverter, conforme especificacdes constantes no Termo
de Referéncia n° 033/2025 (retificado).

O procedimento licitatorio sera realizado na modalidade Pregao Eletrénico, sob o regime de Sistema de
Registro de Precos (SRP), com critério de julgamento por menor prego por item, e adjudicagao por item.

2. DO RELATORIO

A impugnante se insurge contra a exigéncia cumulativa prevista nos itens 1 a 7 do Termo de Referéncia,
gue determina:

“Classificagao energética ‘A’ (conforme normativa do INMETRO), com o selo Procel.”
Segundo a empresa, essa exigéncia:
e nao encontra respaldo legal, pois o Selo Procel é facultativo, ndo obrigat6rio;

e restringe indevidamente a competicdo, uma vez que diversos modelos com classificagdo “A” do
INMETRO nao possuem o Selo Procel, apesar de atenderem aos padrdes de eficiéncia energética;

e fere o principio da competitividade, previsto no art. 41, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021.

Diante disso, requer a exclusdo da exigéncia do Selo Procel, mantendo-se apenas a obrigatoriedade da
Classificagdo Energética “A” do INMETRO.

3. DA ANALISE

3.1. Tempestividade e Legitimidade
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A impugnacéo foi protocolada de forma tempestiva, no dia 15/12/2025 através do sistema BLL, nos termos
do art. 164 da Lei n® 14.133/2021, que assim disp&e:

"Art. 164. Qualquer pessoa € parte legitima para impugnar edital de licitacdo por irregularidade na
aplicacao desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido
até 3 (trés) dias Uteis antes da data de abertura do certame."

Logo, reconhece-se a legitimidade e tempestividade da impugnacéo apresentada.

3.2. Mérito

Como o apontamento feito no pedido de impugnacéo versa sobre especificacdes contidas no Termo de
Referéncia, coube a esta Pregoeira encaminhar as alegacdes a &rea técnica responsavel por sua
elaboracéo, que respondeu formalmente por meio da Cl n° 632/SUPCOMP/2025 em 17/12/2025 anexa
aos autos do processo.

A andlise da impugnacéo deve ser feita a luz dos principios da legalidade, isonomia, proporcionalidade,
competitividade e do desenvolvimento nacional sustentavel (arts. 5° da Lei n°® 14.133/2021).

A exigéncia cumulativa de Classificagdo Energética “A” (INMETRO) com Selo Procel esté prevista no TR
n° 033/2025 para todos os itens da licitagdo. Justifica-se, segundo a Administracdo, como instrumento de
eficiéncia energética e sustentabilidade ambiental.

De fato, o desenvolvimento nacional sustentavel, do qual a eficiéncia energética esta integrada, é diretriz
expressamente prevista nos arts. 5° e 11 da Lei n° 14.133/2021, bem como na Instrugdo Normativa n°
01/2010 do MPOG, que recomenda a adocédo de critérios ambientais sustentveis has compras publicas.

Contudo, a exigéncia do Selo Procel — embora deseje apontar “exceléncia” energética — ndo possui carater
obrigatério, sendo uma certificacdo de adesdo voluntaria pelos fabricantes, conforme amplamente
reconhecido na jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido (TCU), e na propria Cl n°
632/SUPCOMP/2025 enviada pela Superintendéncia de Compras anexa ao processo.

O Selo Procel, instituido pela Eletrobras no ambito do Programa Nacional de Conservagao de Energia
Elétrica, é conferido apenas a determinados modelos dentro da classe “A” do INMETRO, selecionados por
critérios especificos. Portanto, sua exigéncia adicional exclui fabricantes e modelos eficientes que, por nao
aderirem ao programa ou nao terem sido contemplados, ficam indevidamente impedidos de participar do
certame, mesmo atendendo aos requisitos legais de eficiéncia energética.

Essa pratica configura excesso de rigor, em afronta ao principio da competitividade. Ademais, ndo se
demonstrou tecnicamente a indispensabilidade da certificacdo voluntaria do Selo Procel como condicao
necessdaria ao atendimento do interesse publico, o que desatende as balizas impostas pelo TCU em
diversos julgados.

A resposta encaminhada pela Superintendéncia de Compras (Cl n° 632/SUPCOMP/2025) j4 constante no
processo conclui de forma clara que a exigéncia cumulativa se mostra indevida, excessiva e restritiva,
recomendando seu acatamento integral e a consequente flexibilizacdo da apresentacédo do Selo Procel
das especificacdes.
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Importante destacar que a exigéncia da Classificagdo Energética “A” do INMETRO, por si s6, ja atende
aos parametros de sustentabilidade ambiental exigidos pela legislacéo brasileira, inclusive nos termos da
Instrucdo Normativa n® 01/2010 — MPOG.

Portanto, a manutencéo da exigéncia cumulativa do Selo Procel se mostra desproporcional, violando o
principio da competitividade.

4. DA CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, apds subsidiada pelo setor responsavel pela elaboracdo do Termo de
Referéncia, esta Pregoeira decide pelo ACATAMENTO INTEGRAL da impugnacédo apresentada por J R
MACHADO IMP. E EXP LTDA., nos seguintes termos:

- Flexibiliza¢&@o da apresentacéo do selo PROCEL mantendo-se apenas a obrigatoriedade da Classifica¢do
Energética “A” (INMETRO) como critério de eficiéncia energética e sustentabilidade através da publicagéo
do 1° Adendo ao Edital do Pregéo Eletrénico n° 31/2025;

- Permanecer inalterada todas as demais especificacdes técnicas e exigéncias revistas no Termo de
Referéncia;

- Prorrogacao da data da sesséo publica do Pregao Eletrénico n® 31/2025 para o dia 07/01/2026 as 10h00
(Horéario de Brasilia).

Ressalta-se que a medida adotada pela Administracéo, ao revisar os requisitos técnicos dos itens 1 a 7,
encontra amparo no art. ° da Lei 14.133/2021, que exige proporcionalidade e razoabilidade nas condi¢bes
de habilitacdo e julgamento, bem coo observancia aos principios da isonomia, selecdo da proposta mais
vantajosa e amplo acesso a contratacao publica.

Varzea Grande — MT, 17 de dezembro de 2025.

Marilia Barbosa Benetti Flor
Pregoeiro(a)
Port. 1.180/2025 GAB.SAD
*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO
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